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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA DE SOCIAL 

 
DECRETO N.° 415 DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município, e em consonância com o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.828/2003, de 31 de dezembro de 2003. 
DECRETA: 
Art.1º: Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (C.M.A.S.), os seguintes membros: 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: José Tiago Gomes de Oliveira 
Suplente: Michele Petri Cardoso 
Titular: Ester Rosana Moura da Costa  
Suplente: Franciely de Oliveira Mello 
Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Irlane Duarte Alves 
Suplente: Fernanda Aparecida Lopes 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Rubia Maria Batista Honorato 
Suplente: Ana Paola Fernandes Rolim 
Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Kêmil El Kadri 
Suplente: Camila Ravanhani 
Procuradoria Geral do Município 
Titular: Débora Batista de Lima Borges 
Suplente: João Paulo Rodrigues de Lima 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Representantes de Entidades que prestam Serviços 
Titular: Flaviana Ribeiro Glatz 
Suplente: Lucas Leoni Burim 
Titular: Márcia Cristina Silva Barbieri 
Suplente: Caroline Ranieri Sípoli Consolin 
Representantes de Trabalhadores do Setor 
Titular: Márcia Maria Sandri Cordeiro 
Suplente: Everton Yukita 
Titular: Sueli Midori Kazahaya 
Suplente: Mariana Minati de Lucena 
Representantes de usuários e/ou Organizações de usuários 
Titular: Rogéria Aparecida Ortelhado 
Suplente: Vilma Ribeiro Laurentino da Silva 
Titular: Katiuscia Martins de Faria  
Suplente: Oswaldo Batista De Campos 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Ibiporã, 07 de Agosto de 2023. 
José Maria Ferreira 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


